
ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO — CAD — 

DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ — UENP — REALIZADA NO DIA 

16 DE JULHO DE 2021. Aos dezesseis dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte um, 

às 14:00 horas, reuniram-se online por meio do aplicativo google meet, os membros do 

CAD, os diretores de Centro de Estudos e Pró-Reitores convidados, conforme listas anexas. 

A reunião foi presidida pela Profa. Fátima Aparecida da Cruz Padoan, Reitora da UENP, que 

iniciou a reunião com os seguintes assuntos em pauta: 2) Ordem do Dia. Ordem do Dia: a) 

Política de Tratamento de Dados da UENP - destinada a todos que desenvolvem 

alguma atividade na UENP. A Professora Márcia contextualizou dizendo que a Lei de 

Proteção de Dados entrou em vigor no ano passado. Explicou ainda que existe a 

necessidade da Universidade adequar seus procedimentos de acordo com a Lei e que esse 

documento visa ser uma referência sobre as boas práticas no tratamento dos dados e na 

proteção deles. O documento que contém a Política de Tratamento de Dados da 

Universidade Estadual do Norte do Paraná, visa disciplinar o tratamento de dados pessoais, 

físicos e digitais, coletados e/ou mantidos pela instituição, com o objetivo de assegurar a 

proteção destes dados e dos direitos fundamentais de liberdade e privacidade, além do livre 

desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, nos termos da Lei n° 13.709, de 14 de 

agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados — LGPD). O Professor Bruno questionou 

sobre o uso de formulários do Google ou planilha para coleta de dados, e se esses dados 

coletados, como e-mail e telefone também são considerados dados pessoais. A Srta. 

Viviane esclareceu que a lei informa que dado pessoal é tudo aquilo que identifica a pessoa 

ou torna ela identificável, por exemplo, cada máquina usada na Reitoria tem um registro IP, 

e esse registro acaba tornando a pessoa identificável, então é considerado dado pessoal. O 

Professor Thiago esclareceu que dependendo do caso, até o horário pode identificar a 

pessoa, se tornando um dado pessoal, pois se ao realizar algum tratamento naquele dado, é 

possível chegar na pessoa, é um dado pessoal. Então, o Professor Bruno sugeriu que 

fossem incluídos outros mecanismos na Resolução, como por exemplo o formulário do 

Google. A Professora Simone questionou sobre o conceito de pesquisadores do Artigo 10. A 

Professora Márcia esclareceu que os pesquisadores contemplam os casos em que os dados 

que estão disponíveis na UENP são utilizados para o desenvolvimento de pesquisa, então 

os pesquisadores seriam aqueles que vão utilizar os dados para o desenvolvimento de 

pesquisa. A Professora Vanderleia sugeriu a alteração no § 1° do art. 10, para "Comitês de 
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Ética de Pesquisa", pois são dois comitês. A Minuta da Política de Tratamento de Dados da 

UENP foi aprovada pelo Conselho, conforme Resolução 002/2021 — CAD/UENP. b) Política 

de Privacidade e Proteção de Dados Pessoais - destinada à ampla divulgação para 

toda a comunidade interna e externa. A Professora Márcia esclareceu que a Política de 

Privacidade é um documento que vai ser divulgado interna e externamente, pois vai indicar 

quais as políticas adotadas pela Universidade na proteção de dados. Márcia apresentou a 

Política de Privacidade e Proteção de Dados Pessoais. A Minuta da Política de Privacidade 

e Proteção de Dados Pessoais foi aprovada pelo Conselho, conforme Resolução 003/2021 — 

CAD/UENP. c) Termo de Ciência e Responsabilidade para Tratamento de Dados 

Pessoais - a ser assinado por todos que desenvolvem alguma atividade na UENP. A 

Professora Márcia esclareceu que o Termo de Ciência e Responsabilidade está atrelado à 

Política de Tratamento de Dados, pois é uma forma para que as pessoas que já estão na 

UENP, assim como as que vão entrar, tomem ciência e se responsabilizem pelo tratamento 

de dados pessoais. Márcia apresentou o Termo de Ciência Responsabilidade. d) Instrução 

de serviços sobre aulas online e ferramentas digitais - a ser divulgado aos docentes e 

aos alunos (ciência do Conselho). A Professora Fátima esclareceu que é apenas para 

ciência do CAD, e será discutido na reunião do CEPE. Márcia apresentou a minuta da 

Instrução de serviços. A Professora Mayra questionou sobre as aulas gravadas e 

disponibilizadas anteriormente, pois os professores disponibilizam as aulas gravadas como 

link no Youtube para facilitar o acesso dos alunos, mas os alunos acabam passando os links 

uns para os outros, e acaba circulando fora da UENP. O Professor Thiago esclareceu à 

Professora Mayra que é possível colocar os links como privado, ou colocar o link no drive 

apenas para a visualização. Viviane esclareceu que esse documento é para ajudar os 

professores e alunos. A Professora Rosiney esclareceu que existem professores que não se 

sentem confortáveis ao abrir a câmera, pois trata-se de uma questão muito particular, e 

como professora, já deixou a câmera desligada, pois existem alunos que tiram print dos 

professores para fazer memes. A Professora Rosiney questionou sobre não constar na 

Instrução a questão do professor também não abrir a câmara. A Professora Fátima 

esclareceu que será levado para discussão e deliberação do CEPE, e irá discutir essa 

questão com a Assessoria Jurídica, O Professor Fabiano falou sobre a questão dos memes, 

que o documento pode ser positivo, pois traz a responsabilização. 3) Comunicação dos 

Senhores Conselheiros. A Professora Fátima informou que a UENP conseguiu um 
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cadáver, explicou que o Professor João Neto é presidente do Conselho Estadual de 

Distribuição de Cadáver, e foi destinado para a UENP um cadáver. O Professor João Neto 

esclareceu que a UENP estava na fila e finalmente foi destinado o cadáver para a 

Universidade, o qual ficará em tanque de formol por 2 meses, e então será feita a 

preparação dele. O Professor João Neto ressaltou que o cadáver é um material de estudo e 

pesquisa para a Universidade. O Professor Sgarbi comunicou que houve uma reunião com a 

PROTORK, e então conseguiram a doação de ração animal para alimentação dos animais 

da equoterapia, e farão uma parceria com a PROTORK. O Professor Sgarbi informou ainda 

que neste ano foi realizado o leilão, e conseguiram vender todos os animais. A Professora 

Fátima informou que ainda não houve liberação para contratação de agente universitário 

CRES. Francine destacou o trabalho do Campus na questão do cadáver. Destacou ainda o 

trabalho do financeiro, do Dionis com o apoio do José Paulo para a realização do 

pagamento. Francine agradeceu e destacou o trabalho de Samuel e Robson também em 

relação ao cadáver, pois ajudaram muito o Centro. O Professor João Neto agradeceu à 

Francine. Nada mais havendo para ser deliberado, a Reitora, Profa. Fátima Aparecida da 

Cruz 	Pa an 	agradeceu 	a 	presença 	de 	todos 	e encerrou a 	reunião, 	e 	eu 

Josiane 	Petenaci 	de 	Araújo, Secretária 	Geral 	dos 	Órgão 
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e 	vai Colegiados Superi 	lavrei a 	ata 	após lida es, presente que, aprovada, assinada pelos 

membros presentes do Conselho de Administração — CAD da UENP. Jacarezinho — Paraná, 

aos dezesseis dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte um. 
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